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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI  N.º 7.513 DE 06 DE MAIO DE 2021

Institui o Programa 50 Mais, com a finalidade de incentivar a empregabilidade de pessoas com idade igual e superior a 50 anos, no município de Araxá/MG. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores João Ferreira Veras Neto, Maristela Aparecida Dutra, Leni Nobre de Oliveira – Professora Leni Nobre, Valter José da Silva – Valtinho da Farmácia e Wellington Alves Martins – Wellington da Bit, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
 


Art. 1º - Fica instituído o Programa 50 MAIS, estabelecendo, preferencialmente,  o mínimo de  6% (seis por cento) de cotas de vagas de empregos, destinado  a  pessoas com idade igual e superior a 50 anos,  em empresas  estabelecidas no município de Araxá/MG, com 50 (cinquenta) ou mais empregados. 
 


Parágrafo Único: A contratação será  adequada  a  experiência profissional e força laboral do beneficiário, sendo facultado ao empregador a aplicação de treinamento ou capacitação. 

 


Art. 2º - A contratação será regida pela Consolidação  das  Leis do Trabalho, Lei 5.452/1943, não isentando empregador e empregado do cumprimento de suas obrigações. 

 


Art. 3º -  O Programa 50 Mais constitui-se de: 
I – Reinserção de pessoas com idade igual e superior a 50 anos no mercado de trabalho.

Parágrafo Único: Quaisquer tipos de  discriminação e atentado aos direitos dos beneficiários do Programa 50 Mais sofrerão sanções penais na forma da Lei.
 


Art. 4º -  As vagas serão disponibilizadas  através de ampla divulgação em  redes sociais e de forma integrada com o Sistema Nacional de Emprego - SINE.

                                   Art. 5º - Esta Lei será regulamentada em até trinta dias da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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